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DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N2002/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTABILIDADE 
PÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO E SISTEMA DE 
PATRIMÔNIO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo: 004/2022 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 

002/2022 

Referência: DISP 00/2022 TIPO-REGIME: Menor Preço Global 

Veiculo de publicação/Endereço eletrônico: DIÁRIO OFICIAL https://www.camaraitabela.ba.gov.br/ 

Objeto Prestação de serviço de locação de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e 
sistema de patrimônio. 

Processo Administrativo autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito. 

ITABELA-BA, 18 de janeiro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
REQUISIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DIÁRIO OFICIAL 

Processo Administrativo: 004-2022 DISPENSA DE 
UCITAÇÃO: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: ltabela-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Requisitante: 1.§ Secretária SIMONE SOSSAI 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e 
sistema de patrimônio. 

Ao Ilm2 Sr. 
PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de ltabela. 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço de Locação 

de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio, justifica-se, 

considerando a modernização e informatização do sistema de prestação de contas, por meio da 

tecnologia da informação, que realizam todos os registros contábeis e posteriormente geram 

relatórios para prestação de contas, conforme as exigências do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia — TCM/BA. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de ltabela necessita da contratação de softwares de gestão pública, haja 

vista que a locação de softwares na área pública tornou-se condição para uma melhor gestão da 

coisa pública, sendo sabido que hoje todas as informações devem ser processadas pelos órgãos 

públicos de maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da disponibilização destes dados 

por meio eletrônico através do portal da transparência e do envio dos mesmos para o Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, que através dos sistemas contábil, folha e 

patrimônio, acompanha a execução orçamentária, financeira e administrativa de todos os seus 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

jurisdidonados. Os sistemas a serem locados são essenciais ao funcionamento deste Poder 

Legislativo. 

A Tecnologia da informação, proporcionou maior transparência dos gastos públicos e 

proporcionou maior agilidade no processamento e tratamento das informações dos gastos 

públicos, por esse motivo, a contratação além de necessária é legitima, pois visa cumprir s 

exigências dos órgão de controle no sentido de proporcionar maior transparência, além de 

otimizar a gestão de processo desta Câmara Municipal, sendo assim, solicitamos a referida 

contratação, na forma da lei, cujo pagamento será feito pela dotação orçamentária: 

órgão: Poder Legislativo: 
Unidade: 101-Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 4001 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Código Elemento de Despesa: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:0 

Atenciosamente, 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

SOUCITAÇÃO DE ESTIMATIVA DA DESPESA 

Processo Administrativo: 004-2022 DISPENSA DE 
UCffAÇÃO: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Itabela-BA, 18 de janeiro de 2022. 

Da: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Objeto: 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e 
sistema de patrimônio. 

Ao agente de contratação 

Determino proceder à verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender 

as despesas com a contratação de empresa para "Prestação de serviço de Locação de sistemas 

de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio", com o levantamento 

de preços praticados por empresas do ramo, respeitando a legislação sobre licitações e 

contratos administrativos, especificamente no que dispõe o artigo 23, inciso IV da Lei 

14.133/2021. 

Atenciosamente, 

PEDR • • IB RO DA SILVA 
Ir ai" 

PRESIDENTE 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE (TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÕES DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 004-2022 DISPENSA DE 
UCffAÇÃO: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Itabela-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Do: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

PARA: 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

para prestação de serviço, conforme termo de referência abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificação Técnica dos serviços Quantidade 
MESES 

Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha 
de pagamento e sistema de patrimônio. 

12 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto 

do contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas 

neste termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e 

diretor de controle interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas 

neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exdusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam 

entregues devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência 

eletrônica para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o 

recebimento dos serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a 

discriminação dos produtos, devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de 

controle interno, juntamente com o Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; 

Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado 

da empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo 

da empresa, devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta 

solicitação: 

O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-
Itabela-BA ou pelo e-mail gerdione2014@hotmail.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA, 18 de Janeiro de 2022. 

4nte de cont anões 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÕES DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 004-2022 DISPENSA DE 
UCITAÇÃO: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Rabeia-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Do: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

PARA: INFOWAN 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

para prestação de serviços, conforme termo de referência abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificação Técnica dos serviços Quantidade 
MESES 

Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha 
de pagamento e sistema de patrimônio. 

12 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto 

do contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas 

neste termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e 

diretor de controle interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas 

neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exdusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam 

entregues devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nadonal, mediante transferência 

eletrônica para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o 

recebimento dos serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a 

discriminação dos produtos, devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de 

controle interno, juntamente com o Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; 

Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado 

da empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo 

da empresa, devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta 

solicitação: 

O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-
Rabeia-BA ou pelo e-mail gerdione2014@hotmail.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA, 18 de Janeiro de 2022. 

4
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

SOLICITAÇÃO FORMAL DE COTAÇÕES DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 004-2022 DISPENSA DE 
UaTAÇÃO: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Rabeia-BA, 18 de Janeiro de 2022. 

Do: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

PARA: 

Servimo-nos da presente para solicitar desta conceituada empresa cotação de preços dos 

para prestação de serviço, conforme termo de referência abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificação Técnica dos serviços Quantidade 
MESES 

Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha 
de pagamento e sistema de patrimônio. 

12 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto 

do contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas 

neste termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e 

diretor de controle interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas 

neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto do 

presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam 

entregues devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência 

eletrônica para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o 

recebimento dos serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a 

discriminação dos produtos, devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de 

controle interno, juntamente com o Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; 

Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado 

da empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo 

da empresa, devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta 

solicitação: 

O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-
Itabela-BA ou pelo e-mail gerdione2014@hotmail.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 18 de Janeiro de 2022. 

CE% 
nte de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE 

EVENTUAIS INTERESSADOS 

Processo Administrativo: n2 004/2022, Dispensa de Licitação n2002/2022. Por força do 

disposto no art. 75, §32 da Lei n° 14.133/2021, com fundamento no artigo 75, inciso II, do 

mesmo diploma legal, informa ao interessados que será realizada dispensa de licitação para 

contratação do Objeto: "Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, 

folha de pagamento e sistema de patrimônio", estaremos recebendo propostas até dia 

21/01/2022, que poderão ser encaminhadas à Câmara Municipal de 'tabela através do e-mail 

gerdione2014@hotmail.com, e ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. 

Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA, CEP 45.848-000, conforme termo de 

referência em anexo. 

„.4D NE 141141B265 

( 

ltabela, Bahia, 18 de Janeiro de 2022. 

¡W. 
Agente de contratações 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificação Técnica dos serviços Quantidade 
MESES 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

Prestação de serviço de Locação de sistemas 
de contabilidade pública, folha de pagamento 
e sistema de patrimônio. 

12 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto 

do contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas 

neste termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e 

diretor de controle interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas 

neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto 

do presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam 

entregues devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência 

eletrônica para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o 

recebimento dos serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a 

discriminação dos produtos, devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de 

controle interno, juntamente com o Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; 

Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado 

da empresa, contendo todos os itens mencionado no anexo, bem como a assinatura e carimbo 

da empresa, devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias úteis desta 

solicitação: 

1. O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, 

Centro-Rabeia-BA ou pelo e-mail gerdione2014.hotrnall.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 18 de Janeiro de 2022. 

(4 -i4NAVNI lgáS 
ente de contratações 

NTO 

( 
5 
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Esta edição encontra-se no sitie acial deste ente. 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Aviso de Dispensa de Licitação N° 001/2022- Processo 
Administrativo N° 001/2022 - Prestação de serviços de Licenciamento de 
software para viabilizar o cumprimento da lei de acesso a informação e 
legislação correlata, promoção da transparência ativa e passiva e 
publicidade institucional municipal. 

• Aviso de Dispensa de Licitação N° 002/2022- Processo 
Administrativo N° 004/2022 - Objeto: Prestação de serviço de Locação 
de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de 
patrimônio. 

Câmara Transpare 

L ' exale Que LOCSO gCS,..04' publique seu$ 

atos no seu veiculo oficial para que a 

SUO seja mais transparente. 
A imprense Onda' cumpre esse impei. 

Imprensa Oficial 
a publicidade lega) 

levada a aedo 

Gestor - Pedro Antonio Ribeiro da Silva / Secretário - Gabinete / Editor - Presidente 
Av. Manoel Carneiro, 327- Rabeia / BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MSO/WANBGLXZUEYD1FXH2Q 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE 

EVENTUAIS 144TERESSADOS 

Processo Administrativo: n2 004/2022, Dispensa de Licitação n2002/2022. Por força do 

disposto no art. 75, §39 da Lei n2 14.133/2021, com fundamento no artigo 75, inciso II, do 

mesmo diploma legal, informa ao interessados que será realizada dispensa de licitação para 

contratação do Objeto: "Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, 

folha de pagamento e sistema de patrimônio", estaremos recebendo propostas até dia 

21/01/2022, que poderão ser encaminhadas à Câmara Municipal de Itabela através do e-mail 

gerdione2014@hottnall.com, e ou entregues na sede deste Poder Legislativo, com sede na AV. 

Manoel Ribeiro Carneiro, n2 327, Centro-Itabela-BA, CEP 45.848-000, conforme termo de 

referência em anexo. 

!tabela, Bahia, 18 de Janeiro de 2022. 

GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 
Agente de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: vánonst.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MSOANANBGDQUEYD1FXH2Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Especificação Técnica dos serviços Quantidade 
MESES 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

Prestação de serviço de Locação de sistemas 
de contabilidade pública, folha de pagamento 
e sistema de patrimônio. 

12 

DOS PRAZOS, RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

A empresa vencedora deverá se comprometer a iniciar a prestação dos serviços objeto 

do contrato imediatamente, após a assinatura do contrato. 

O serviços objeto do contrato deverá ser entregue dentro das especificações exigidas 

neste termo de referência, sem nenhum defeito, sujeito a análise do fiscal dos contratos e 

diretor de controle interno, sujeito a rescisão do contrato se não atender as condições exigidas 

neste termo. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar com esmero e perfeição, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o objeto 

do presente instrumento, de forma que os serviços solicitados neste termo de referência sejam 

entregues devidamente conforme as exigência; 

Entregar os objetos nos horários e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE. 

DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante transferência 

eletrônica para conta bancaria da pessoa jurídica contratada, em até 10(dez) dias úteis após o 

recebimento dos serviços, condicionados à apresentação da Nota Fiscal Eletrônica com a 

discriminação dos produtos, devidamente atestado pelo fiscal dos contratos e diretor de 

controle interno, juntamente com o Certificado da Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (0)ot) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MSO/WANBGUQUEYD1FXH2Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão negativa Municipal; 

Certidão negativa Federal Conjunta UNIÃO/INSS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Por está razão, solicitamos a referida cotação de preços, cujo pagamento será feito pela 

dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Vale ressaltar que Apresentação de Cotação de Preços, deve ser feita em papel timbrado 

da empresa, contendo todos os itens mendonado no anexo, bem como a assinatura e carimbo 

da empresa, devendo ser entregue no endereço abaixo especificado em até 03 dias Úteis desta 

solicitação: 

1. O endereço de entrega da cotação de preços é AV. Manoel Ribeiro Carneiro, nQ 327, 

Centro-Itabela-BA ou pelo e-mail gerdione2014.hotmail.com; 

Atenciosamente, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 18 de Janeiro de 2022. 

GERDIONE MUNI2 DOS SANTOS 
Agente de contratações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 

Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MSONVANBGLXZUEYD1FXH2Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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SOLUDDES INTEGRADAS PARA 

A GESTÃO PÚBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA/BA 

Gabinete do Presidente (a) 

Prezado Senhor (a), 

A presente proposta tem por objetivo a prestação de serviços de locação de sistemas, em 
conformidade com o Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios. A ST Tecnologia em 
Administração Pública disponibiliza as melhores soluções para as necessidades de gerenciamento de 
informações públicas, geridas por esta instituição, no âmbito das legalidades vigentes, das 
legislações que regem a prestação de serviços e assessoria a órgãos públicos no estado da Bahia. 

A ST, disponibilizando os seus softwares e a sua consultoria, oferece aos gestores públicos o 
total controle financeiro e administrativo das contas públicas, proporcionando maior segurança no 
trato das informações. 

Abaixo, segue uma breve descrição e os preços dos serviços a contratar: 

Item Descrição Uni. 
Valor 

Implantação 
RS 

Valor 
Manutenção 
Mensal R$ 

Valor Total 
(12 Meses) 

01 Locação de software de Contabilidade Mês R$ 0,00 R$ 900,00 R$ 10.800,00 
02 Locação de software Folha de Pagamento — RH Mês R$ 0,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00 
03 Locação de software de Patrimônio Mês R$ 0,00 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

VALORES R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Valor Global 12 meses: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de apresentação. 

Salvador, 03 de Janeiro de 2022. 

cios 

H 
CoWsultor °marcial 
hpío@stconsultmia.com.br 
Fones: 71 3503-5408 19 9633-0032 
www.stconsultoria.com.br 

do 

• 

.04706403/0001471.1 
ST CONSULTORIA EIRELI 

Rua Dr. José Peroba 
Ed. Elite Comercial, Sala 803 a 805 

Shep -CEP: 41770-235 

Salvador -BA 

Rua Dr. Jose Peroba, 325 Edf: Elite Comercial 80 Andar — Sala 804 — Costa Azul - Salvador — Bahia 
C.N.P.J. no 04.706.403/0001-01 e Inscrição Municipal no 209.022/0001-93 

Tels: (71) 3503-5400 - e-mail: suportenstconsultoria.com.br 
www.stconsultoria.com.br 



lents - 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA, BA 

JGS CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 
SOLUÇÕES EFICIENTES PARA SUA GESTÃO 

CNPJ: 22.788.957/0001-87 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM SISTEMAS VALOR MENSAL 

01 Contabilidade Pública R$ 900,00 

02 Folha de Pagamento (RH) R$ 900,00 

03 Patrimônio R$ 650,00 

VALOR MENSAL R$ 2.450,00 

VALOR GLOBAL 12 MESES R$ 29.400,00 

Valor Global: R$ 29.400,00 vinte e nove mil quatrocentos reais) 

Validade da Proposta 60 dias 

Salvador - BA, 03 de Janeht.de 2022. 

Jandmario Gois de Oliveira 
Diretor 

JGS CONSULTO L4 E SISTEMA LTDA 

11)4A f

22.7 '4 z''t '' '1-87 
JGS CONSULTORIA E SISTEMA LTDA 

Rua Alceu Amoroso Lima, n°786 
Sala 312 - Caminho das Árvores 

CEP 41.820-170 
Salvador - Bahia 

Rua Alceu Amoroso Lima, n2 786, ed. Tan. Neves Trade Center, Sala 312, Caminhos da Arvores 
Salvador — Bahia — CEP: 41.820-770 

E-mail: empresajgs@gmail.com Fone: (71) 3012-8317 



„danik 
123ANA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Feira de Santana - BA, 03 de Janeiro 2022 
À 
Câmara Municipal de Itabela - Bahia 

PROPOSTA DE PREÇOS 

SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO 

Sistemas de Contabilidade Pública. R$ 1.000,00 

Sistemas de Folha de Pagamento R$ 1.000,00 

Sistema de Patrimônio R$ 700,00 

VALOR TOTAL MENSAL: R$ 2.700,00 

kLOR TOTAL GLOBAL 12 MESES: R$ 32.400,00 (trinta e dois mil quatrocentos reais) 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): URBAM TECNOLOGIA LTDA - ME 
CNPJ: 25.251.845/0001-80 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CORRIDOS 

2525 
Uroiri ittnolo 
RuaSorArT,:rtr, 
Santa lvit)nt.z. C 44 C'?-

L. Fe:n5 & Santana-c:3 

Luan S. Reis 
Diretor - Adm. 

Rua São Domingos, 588, Sala 606 —Edif. Atmosfera —Santa Mônica Feira de Santana 

CNN.: 25.251.845 / 0001 — 80 , Inscrição Municipal .: 63.692-4 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ESTIMATIVA DA DESPESA 
Processo Administrativo: 004/2022 DISPENSA DE 

UCITAÇÃO: 
002/2022 

Referência: DISP002/2022 Local e Data: Itabela-BA, 24 de janeiro de 2022 

Do: Agente de Contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Para: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 

Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de 
pagamento e sistema de patrimônio. 

Senhor Presidente. 

Informamos a que foram realizados 03(três) pedidos formais de cotação de preços, com empresas 

do ramo do objeto a ser contratado, conforme dispõe o artigo 23, inciso IV, da Lei 14.133/2021, 

bem como publicação em diário oficial do aviso da dispensa e manifestação da Câmara Municipal 

em obter propostas adicionais, todas empresas que receberam solicitação formal responderam e 

enviaram suas propostas de preços conforme segue anexo. 

Nesse sentido, foi elaborado uma tabela comparativa dos valores orçados a fim de obter 

e média dos preços praticados no mercado e levantamento dos custos com a contração, conforme 

demonstrativo abaixo: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER 

CONTRATADO 

PROPOSTA 

01 

PROPOSTA 

02 

PROPOSTA 

03 

MÉDIA DE 

PREÇOS 

Licenciamento de software para viabilizar 
o cumprimento da lei de acesso a 
informação e legislação correlata, 
promoção da transparência ativa e passiva 
e publicidade institucional municipal em 
cumprimento aos regramentos das Leis 
ns2 14.133/2021, 9.755/98 e 12.527/11, 
LC 131/09 e MP n2 2.200-2/01. 

R$ 24.000,00 R$ 29.400,00 R$ 32.400,00 R$28.600,00 

Valor Total dos produtos e Média R$28.600,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 24 de Janeiro de 2022. 

atu O 
e de cont tações 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: wtinv.c.amaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
REQUERIMENTO DE VERIFICAÇÃO DE DISPONIBIUDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Processo Administrativo: 004/2022 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: 

002/2022 

Referência: DISP002/2022 Local e Data: Itabela-BA, 24 de janeiro de 2021. 

Requisitante: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Objeto: 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha 
de pagamento e sistema de patrimônio. 

Setor de Contabilidade, 

Determino proceder à verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender as 

despesas com a contratação de empresa para Prestação de serviço de Locação de sistemas de 

contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio, conforme cotações de 

preços apresentadas e estimativa da despesa, respeitando a legislação sobre licitações e 

contratos administrativos. 

Atenciosamente, 

Lav.. 
PEDRO ANTO 1 I • • IBEIRO DA SILVA 

PRESIDENTE 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: vobvw.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Do: 

Para: 

Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de 
pagamento e sistema de patrimônio. 

Senhor Presidente, 

Informamos a existência de disponibilidade orçamentária e financeira para atender a 

referida solicitação da Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, para Contratação de 

empresa para Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de 

pagamento e sistema de patrimônio, conforme segue: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

MEURI PAECTO1VE,DNEZ 
Setór de Contabilidade 

ltabela-BA, 24 de janeiro de 2022. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.caniaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

Da: 

Para: 

Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Agente de Contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Objeto: 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha 
de pagamento e sistema de patrimônio. 

Senhor (a) Agente de contratação, 

Determino ao Sr. Agente de contratação, para proceder a abertura do competente Processo 

de dispensa de licitação, que seja consultado a Diretora Juridica da Câmara Municipal, a fim 

de que seja exarado parecer jurídico de que o processo de dispensa preenche os requisitos 

exigidos na legislação em vigor, se os custos com a contratação possuem compatibilidade com 

orçamento disponível, e se a empresa que ofertou a melhor proposta cumpre os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária ao fornecimento do objeto a ser contratado.. 

Atenciosamente, 

PEDRO 

'tabela-BA, 24 de janeiro de 2022. 

Vtallw 
--",11 1,`IFI411: 49RIBEIRO DA SILVA 

PRESIDENTE 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.cainaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Do: 

Para: 

Assunto: 

Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Setor Jurídico ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 

Solidtação de Parecer Jurídico afim de saber se processo de dispensa preenche todos os 
requisitos exigidos na legislação em vigor. 

A Ilustríssima Senhora 
ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 
Diretora Jurídica da Câmara Municipal de !tabela 
Nesta, 

Prezada Senhora, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo n2 004-2022, que versa sobre a solicitação 

de Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para Prestação de serviço de 

Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio, para 

exame e aprovação da Dispensa de Licitação n2 002-2022 e da minuta do Contrato, 

respectivamente, nos termos do Art. 72, inciso III da Lei. 14.133/2021 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

( 4 - 1N
A nte de contratação 

W PA S‘OS 
Ç 

Itabela-BA, em 24 de Janeiro de 2022. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: vAvw.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PARECER JURÍDICO N° 004/2022 

Da: 

Para: 

Diretora Juridica ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 

Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Objeto: 

Expedição de parecer referente a contratação de empresa para 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, 
folha de pagamento e sistema de patrimônio, que demonstre o 
atendimento dos requisitos exigidos pela lei de licitações. 

I - APRESENTAÇÃO 

O Agente de contratações indaga a esta assessoria Jurídica sobre a 
legalidade da realização da dispensa de licitação para contratação de 
empresa para Fornecimento de "Prestação de serviço de Locação de sistemas 
de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio", 
mediante a realização de Dispensa de Licitação, utilizando a Lei n° 14.133/2021. 

Informa que necessita realizar esse tipo de serviço para cumprimento da 
do princípio da publicidade, e demais dispositivos constitucionais, indicando a 
empresa "ST CONSULTORIA EIRELI, Inscrita no CNPJ n°04.706.403/0001-01, como 
sendo a proposta mais vantajosa para a administração. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

1 - Preliminarmente, cumpre-nos salientar que a licitação é um procedimento 
obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quando 
pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da 
Constituição Federal. 

2 - A Lei n. 14.133/2021 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe sobre 
as hipóteses de dispensa, inexigibilidade, modalidades e procedimentos 
licitatórios. 

3- No caso sob exame o art. 75, Inciso II, dispõe sobre a hipótese de incidência 
de dispensa de licitação, in verbis: 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço Mete-Mico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] grifos nossos 

II - para contrafação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

[...] grifos nossos 

Com afeito, observa-se que foi editado o Decreto n°10.922 de 30 de Dezembro 
de 2021, que alterou esses valores. Vejamos: 

[...] grifos nossos 

inciso II do caput do art. 75 R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e 
um centavos) 

Nesse sentido, observa-se que conforme a documentação anexa aos 
autos do processo administrativo em questão, o valor estimado para a 
realização da despesa encontra dentro do limite estabelecido pela norma 
vigente que é inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e 
quarenta e um centavos), contendo inclusive um demonstrativo que compara 
as cotações de preços e faz uma média das propostas apresentadas, como 
preço referêncial. 

Além disso, consta do processo administrativo a formalização dos pedidos 
de cotações, bem como a publicação do aviso da dispensa, para recebimento 
de propostas de outros fornecedores, em diário oficial eletrônico, durante o 
prazo de 03(três) dias convocando eventuais interessados, a fim de obter a 
proposta mais vantajosa para a administração em respeito ao §3° do artigo 75, 
da Lei 14.133/2021. 

Ademais, o próprio TCM, em PARECER N°00640-21, se manifestou se 
afiliando a corrente que delibera no sentido da possibilidade de se realizar as 
contratações diretas pelo regramento previsto pela Lei 14.133/2021, isto porque, 
entende-se que no caso das contratações diretas, a função do PNCP prevista 
no §4° do artigo 75, poderá ser suprida pelo sistema de publicidade oficial, no 
caso do sitio eletrônico oficial da entidade ou orgão, até que esteja plenamente 
em funcionamento o Portal Nacional das Contratações Públicas. 

Nesse interim, os avisos, extratos, resumos dos contratos dev 
obrigatoriamente serem publicado no Diário oficial da Câmara Municipal, par 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

validade e eficácia dos atos administrativos e se possível no Portal Nacional das 
Contratações Públicas. 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, há interesse público plenamente justificável na dispensa da 
licitação, visto que, o objetivo da referida contratação, é de propiciar o bom 
funcionamento das atividades essenciais da Câmara Municipal, considerando 
que a dispensa de licitação, caracteriza-se pela disposição legal apontada. 

Além disso, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da 
economicidade/razoabilidade e da eficiência, os serviços que se pretende 
adquirir representam custo baixo e razoável para a administração. 

Posto isso, opinamos pela Dispensa da Licitação, nos termos deste parecer. 
É o parecer, 

ALINE SANIQS LIVEIRA PAULA 
Diretora Jurídica da Câmara 

OAB/BA N° 50064 

De acordo com o pronunciamento supra, retomo ao Agente de contratações 
para as providências cabíveis. 

!tabela - Bahia,24 de janeiro de 2022. 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: wimv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de 
licitação: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Itabela-BA, 24 de janeiro de 2022 

Do: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Agente de contratação GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 

Objeto: Autoriza Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para 
Prestação de serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de 
pagamento e sistema de patrimônio, que demonstre o atendimento dos requisitos 
exigidos pela lei de licitações. 

Senhor Agente de contratação, 

Na forma da legislação pertinente, a Lei 14.133/2021, encaminho a presente proposta, 

juntamente com os orçamentos e documentos em anexo, parecer jurídico para adoção das 

formalidades legais, considerando o interesse desta Presidência em resguardar o erário público, 

solicito nos termos do artigo 72, inciso IV,V,V1 e VIL que seja demonstrado "a compatibilidade 

da previsão de recursos orçamentários como o compromisso a ser assumido, comprovação de 

que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

razão da escolha do prestador dos serviços, justificativa de preços", em respeito a legislação 

vigente, para seguimento do feito. 

Atenciosamente, 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DEMONSTRATIVO DA COMPATIBIUDADE E DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de 
lidtação: 

002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Itabela-BA, 24 de Janeiro de 2022. 

Do: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Para: Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ASSUNTO: Demonstração da contabilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido, que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos 
pela lei de licitações. 

Em atendimento ao disposto no artigo 72, indso IV, informamos a existência de 

disponibilidade orçamentária e financeira para atender a referida solicitação da 19 Secretária da 

Câmara Municipal, para objeto do Processo Administrativo 0004/2022, Dispensa de Licitação 

n9 002/2022, pois o valor da contratação é R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), com 

pagamento em 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), com previsão orçamentária 

conforme segue: 

DOTACÃO ORCAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Atividade: 2001 Manutenção das Ações Legislativas 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39 Serviços de terceiros - P1 

Fonte:0 

Atenciosamente, 

MEURI A RWIWVONEZ 
Setor e Contabilidade 

Itabela-BA, 24 de Janeiro de 2022. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: vonnv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
DOCUMENTOS DA EMPRESA 

ST CONCULTORIA EIRELI 
CNPJ n°04.706.403/0001-01 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
REGULARIDADE FISCAL 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



SOLUÇÕES INTEGRADAS PARA 

A GESTÃO PÚBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA/BA 

Gabinete do Presidente (a) 

Prezado Senhor (a), 

A presente proposta tem por objetivo a prestação de serviços de locação de sistemas, em 
conformidade com o Tribunal de Contas do Estado e dos Municípios. A ST Tecnologia em 
Administração Pública disponibiliza as melhores soluções para as necessidades de gerenciamento de 
informações públicas, geridas por esta instituição, no âmbito das legalidades vigentes, das 
legislações que regem a prestação de serviços e assessoria a órgãos públicos no estado da Bahia. 

A ST, disponibilizando os seus softwares e a sua consultoria, oferece aos gestores públicos o 
total controle financeiro e administrativo das contas públicas, proporcionando maior segurança no 
trato das informações. 

Abaixo, segue uma breve descrição e os preços dos serviços a contratar: 

Item Descrição Uni. 
Valor 

Implantação 
R$ 

Valor 
Manutenção mensal its.

Valor Total 
(12 Meses) 

01 Locação de software de Contabilidade Mês R$ 0,00 RS 900,00 R$ 10.800,00 

02 Locação de software Folha de Pagamento — RH Mês R$ 0,00 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

03 Locação de software de Patrimônio Mês R$ 0,00 RS 400,00 R$ 4.800,00 

VALORES  R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Valor Global 12 meses: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de apresentação. 

Salvador, 03 de Janeiro de 2022. 
.21 

Atencios 

do 
Co itor oesercial 
h o@,stconsultoria.com.br 
Fones: 71 3503-5408/9 9633-0032 
www.steonsultoria.com.br 

04706403/00016011 
ST CONSULTORIA EEU 
Rua Dr. José Peroba 

Ed. Elite Comercial, Sala 803 a 805 

Stsep - CEP: 41770-235 

Salvador - BA 1 

Rua Dr. José Peroba, 325 Edf: Elite Comercial 80 Andar — Sala 804 — Costa Azul - Salvador — Bahia 
C.N.P.J. no 04.706.403/0001-01 e Inscrição Municipal no 209.022/0001-93 

Te: (71) 3503-5400 - e-mail: suportenstconsutoria.com.br 
www.stconsultoria.com.br 
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e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.706.403/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/0912001 

NOME EMPRESARIAL 
ST CONSULTORIA EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ST-CONSULTORIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.01-541 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
7020-4.00- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
62.023-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizãveis 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

, ÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R DR JOSE PEROBA 

NÚMERO 
325 

COMPLEMENTO 
EDIF ELITE SALA 803,804 E 805 

CEP BAJRRO/DISTRITO 
41.770-235 STIEP 

mumicipio 
SALVADOR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
adm@stconsultoria.com.br 

TELEFONE 
(71) 9503-5400 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

srruAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/09/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

iii**ITI,J,2A 0 ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
iliddrirldrie 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2022 às 10:48:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 04.706.403/00014)1 
NOME EMPRESARIAL: ST CONSULTORIA EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$95.400,00 (Noventa e cinco mil e quatrocentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

• 

MARIA DE FATIMA COSTA SOLEDADE TEIXEIRA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 19/01/2822 às 11:41 (data e hora de Brasília). 

• 



• 

ALTERAÇÃO POR TRANSFORIWW.C1 ISA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
• . • 

EM EMPRESA 11,11nIgUlkl,,, t JIMPONSABILIDADE LIMITADA 

ST CONSUJ;TégA: I /:.L.:i1PJ: 04.706.403/0001-01 

Pelo presente instrumento particular, 

MARIA DE FÁTIMA COSTA SOLEDADE TEIXEIRA, brasileira, nascida em 

14.05.1968, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no 

CPP/MF sob o n° 464.657.745-34 e portador da cédula de identidade n° 03.543.935-10 

SSP/BA, residente e domiciliada na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua das 

Angélicas, n° 121, Edificio Residencial Varandas do Nascente, Apartamento 1401, 

Pituba, CEP 41810060, Brasil; 

Única sócia da sociedade empresária limitada denominada ST CONSULTORIA 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n°04.706.403/0001-01, com sede e domicílio na 

cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua Doutor José Peroba, n° 325, Edificio Elite 

Comercial, Salas 803, 804 e 805, STIEP, CEP 41.770-235, com seus atos constitutivos 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado da Bahia ("JUCEB") sob o NIRE 

29 2 0239690-2, "Sociedade" que, regida pelas cláusulas e condições constantes do 

Contrato Social, bem como pelas disposições legais aplicáveis às sociedades limitadas, 

resolvem alterar e transformara natureza jurídica da sociedade de LTDA para E1RELI, 

e, por fim, consolidar o contrato, nos seguintes termos e condições: 

J. DA ALTERACÃO DO NOME EMPRESARIAL 

1. A sociedade que girava sob a denominação social de ST CONSULTORIA LTDA 

passa a girar sob o nome empresarial de ST CONSULTORIA EIRELL 

II, DA TRANSFORMACÃO DA NATUREZA ,TURIDICA. 

2. Em razão da exclusão extrajudicial do sócio minoritário, o Sr. JOÃO VINICIUS 

RAMOS BORGES, conforme último arquivamento de alteração contratual; datado do 

dia 20 de dezembro de 2017, decide a sócia remanescente, com fulcro no art. 1.033, inciso 

IV c/c parágrafo único, do Código Civil de 2002, transformar natureza jurídica da 

sociedade de limitada para empresa individual de responsabilidade limitada (ELRELD.re 

Req. 8180000009991 DBEI 841.88.90.42.24 -04.7064031100.101 

Certifico o Registro sob o n°29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25107/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



._ _ , _I— • • • • 3UCEB ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
EM EMPRESA INDIi/ip1541., AE.RESPONSABILIDADE LIMITADA pR 

_1 • • . 
:•

: 
ST CONSui.33ZAIIÀ ElltELI fr CNN: 04.706.403/0001-01 . . • • es. •• • 

IIL DA AUMENTO DO Cà,plIAL SOCIAL. 

3. Em decorrência da transformação mencionada acima, a sócia manente resolve alterar 

a Cláusula 5* do Contrato Social, aumentando o capital social da empresa, respeitando o 

valor mínimo exigido do tipo societário em questão, com fulcro no art. 980-A do C.C., 

passando a viger a seguinte redação: 

4.0 capital social da Empresa, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, é de R$ 95.400,00 (noventa e cinco ma e quatrocentos reais), dividido em 

95.400 (noventa e cinco mil e quatrocentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, distribuídas na seguinte prqoorçao: 

úNIC,4 sócm QUOTAS' VALOR % 

MARIA DE FÁTIMA COSTA SOLEDADE 

TEIXEIRA 

95.400 R$95.400,00 100,00% 

' TOTAL 95400 R$95.400,00 100% 

5. A responsabilidade da titular é limitada ao valor do capital integralizado 

V. DA ADMINISTRACÃO / DECLARAC.ÃO DE DESIMPEDIMENTO 

6. A Empresa será administrada isoladamente pela Titular MARIA DE FÁTIMA 

COSTA SOLEDADE TEIXEIRA, brasileira, nascida em 14.05.1968, casada em regime 

de comunhão parcial de bem, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n*464.657.745-34 e 

portador da cédula de identidade if 03.543.935-10 SSP/BA, residente e domiciliada na 

cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua das Angélicas, n° 121, Edifício Residencial 

Varandas do Nascente, Apartamento 1401, Pituba, CEP 41810-060, Brasil; 

7. A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falhnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, r 

dt.?• 
1110E11 

Req. 811190000479996 D5E: SA.88.9042.24 - 01.704403010.101 2 

Certifico o Registro sob o n°29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI N IRE 29600289839 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2018 • 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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JUCEIR 

ALTERAÇÃO POR TRANSFONMNÇÃS) DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EM EMPRESA Ilp13.71J3i)4. E RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ST CONSIJMOitIA EDIELI:/eNPJ: 04.706.403/0001-01 
• • • • • . • 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

V. DA RATIFICACÃO DO FORO 

8. A Titular ratifica a eleição do foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, para 

dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Contrato Social. 

ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ST CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ: 04.706403/0001-01 

Pelo presente instrumento particular, 

MARIA DE FÁTIMA COSTA SOLEDADE TEIXEIRA, brasileira, nascida em 

14.05.1968, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 464.657.745-34 e portador da cédula de identidade n° 03.543.935-10 

SSP/BA, residente e domiciliada na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua das 

Angélicas, n° 121, Edificio Residencial Varandas do Nascente, Apartamento 1401, 

Pituba, CEP 41810-060, Brasil; 

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

A Empresa girará sob o nome empresarial de ST CONSULTORIA EIFtELL 

•OX) 

Req. 81~00509996 BA.88.90"1 - 04.706A03.000.101 3 

Certifico o Registro sob o n°29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/0712018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO POR TRANS414053A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EM EMPRESA.INDWIDU4LDE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ST CONOLWRIX EIRELt.0•IPJ: 04306.403/0001-01 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE 

A Empresa tem a sua sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, com endereço na Rua 

Doutor José Peroba, no 325, Edificio Elite Comercial, Salas 803,804 e 805, ST1EP, CEP 

41.770-235. 

Parágrafo Único - A Empresa poderá abrir e fechar filiais, agências, sucursais ou 

escritórios em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, por deliberação dos 

sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

A Empresa tem como objeto social as atividades de prestação de serviços de consultoria 

nas áreas de administração, educação, finanças públicas, desenvolvimento de programas 

e sistemas de computadores, locação e cessão de uso de sistemas, migração de dados, 

treinamentos para utilização de softwares, podendo expandir-se em atividades afins e 

correlatas. 

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO 

A Empresa iniciou suas atividades em 29/09/2001 e tem prazo de duração indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

O capital da Empresa, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é 

de R$ 95400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), divididos em 95.400 (noventa 

e cinco mil e quatrocentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, de 

responsabilidade da sua Titular: a( 

lit800000479996 Dee: 13A88.90.42.24 -04.70603400.M 4 

Certifico o Registro sob o n°29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 
Este documento pode ser verificado em 

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFÓRMKÃp DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EM EMPRESA INDIS9/51)041, RESPONSABILIDADE LIMITADA 
• • • • 

ST CONSOA:09MA Mar:ELI ?C9NPJ: 04.706.403/0001-01 

envia) sócio QUOTAS VALOR % 

MARIA DE FÁTIMA COSTA 

SOLEDADE TEIXEIRA 

 95.400 RS 95.400,00 100% 

TOTAL 95.400 R$ 95.400,00 100% 

Parágrafo Único - A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital 

integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO 

A Empresa será administrada isoladamente pela Titular MARIA DE FÁTIMA COSTA 

SOLEDADE TEIXEIRA, brasileira, nascida em 14.05.1968, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob o tf 464.657.745-34 e 

portador da cédula de identidade n° 03.543.935-10 SSP/BA, residente e domiciliada na 

cidade de Salvador, estado da Bahia, na Rua das Angélicas, rf 121, Edificio Residencial 

Varandas do Nascente, Apartamento 1401, Pituba, CEP 41810-060, Brasil; 

Parágrafo Primeiro — A Empresa poderá nomear administrador(es) não sócio, nos 

termos dos artigos 1.060 e 1.062 do Código Civil, desde que mediante alteração deste 

contrato social ou em ato societário apartado, registrado perante o Registro Público de 

Empresas Mercantis de sua origem e, independentemente de caução, o qual exercerá seu 

cargo por prazo indeterminado, até posterior revogação do seu mandato. 

Parágrafo Segundo - A Empresa somente se obriga: 

(a) Por ato ou assinatura do administrador; 

(b) Por um ou dois procuradores, agindo dentro dos poderes estabelecidos no 

respectivo instrumento de mandato; ou, 

(c) Por ato ou assinatura de um procurador, agindo isoladamente, quando os 

poderes a ele outorgados referirem-se à representação "ad judicia".v 

Re* 81800000479996 013E, 5AILL90.42.24 04.706A03.000.101 

Certifico o Registro sob o n° 29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFOUlyliNAQQA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EM EMPRESA INDIN21WeitJiE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

ST CONKIt TOMA EIR33LI ACNIPJ: 04.706.403/0001-01 
• :.* 

Parágrafo Terceiro - As procurações outorgadas pela Empresa serão assinadas pelo 

administrador e deverão conter expressamente prazo de validade determinado e os 

poderes conferidos, com exceção daquelas com poderes "ad judicia". 

Parágrafo Quarto - São expressamente vedados e consequentemente nulos e inoperantes 

em relação à Empresa, todos os atos do titular, administrador(es) ou eventuais 

procuradores que a envolvam em obrigações estranhas ao seu objeto social, tais como 

avais, endossos, fiança', ou outras garantias em favor de terceiros, ficando, quem praticar 

tais dos, responsável, individualmente, por eles, exceto mediante autorização prévia e 

expressa do titular. 

Parágrafo Quinto —0(s) administrador(es) poderá(ão) receber uma remuneração mensal 

a título de pró-labore, a ser fixada pelo titular, e que será levada à conta de despesas gerais 

da Empresa. 

Parágrafo Sexto — 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 

está(ão) impedido de exercer a administração da Empresa, por lei especial ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos de pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA strimA - EXERCiCIO EMPRESARIAL E DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

O exercício empresarial terá seu início em lo de janeiro e encerrar-se-á em 31 de 

dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaborados o balanço patrimonial, o balanço 

de resultado econômico e o inventário, e, ainda, apuradas as perdas, o lucro líquido do 

exercício e o destino que a ele será dado, com observância das prescrições legais. -

Rei. 81800000479996 OBRA RA.3&90.42.24 - 04306.403.000.10% 6 

Certifico o Registro sob o n°29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 Este documento pode ser verificado em 

http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2018 por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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EM EMPRESQ„INM/115p.At "DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

• 
ST CONS'I.JiMIA CNRI: 04.706.403/0001-01 

• . • • • • • Z. .? 

Parágrafo Primeiro - A Empresa poderá levantar balanços intermediários para apuração 

de resultados, e, com base nestes, distribuir lucros. 

Parágrafo Segundo - Os lucros líquidos poderão ser distribuídos conforme deliberação 

do titular, mensalmente, anualmente ou na periodicidade definida pelo mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA - FALECIMENTO, INCAPACIDADE OU INSOLVÊNCIA 

DO TITULAR 

Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros 

ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado para tanto. 

CLÁUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO TITULAR 

O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de outra empresa da 

mesma natureza jurídica, estando desimpedido para constituir a presente EIRELL 

CLÁUSULA DÉCIMA — REGÊNCIA SUPLETIVA 

A Empresa será regida pelas cláusulas e condições do presente Contrato Social, pelo 

artigo 980-A, bem como pelas disposições contidas no Código Civil, que disciplinam as 

empresas limitadas, supletivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FORO 

Para o efetivo exercício e cumprimento de direitos e obrigações deste ato constitutivo, 

fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, sob expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 4,

Ri1 $I$OOOOO4JW D5& BA115.90.42.24 - 01.706A03.000.101 7 

Certifico o Registro sob o n° 29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 28600289839 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORM4Ç401:$ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

EM EMPRESA INDIMDIJ4Lcbt 12.PS1?9NSABILIDADE LIMITADA 
ST CONSULTORIA ELRELIPCI;IP.J: 04.706.403/0001-01 JUCEb. 

PL. PE r 

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam a presente Alteração por 

Transformação e Consolidação do Contrato da Empresa, em uma única via de teor e 

forma. 

Salvador, 05 de Junho de 2018 

Titular: 

.40 \I CO4 Lo 

Maria de Fátima Costa Soledade Teixeira 

CPF:464.657.745-34 

Visto Advogado: 

a r—C1A OSE3---

Renata Britto Bomfim Carneiro 

OAB/BA n° 26.242 

• 
• wiorisauffler 41 

40 TADELIONATO DE NOTAS 
Boi. Ousava Cabias drAmoiris • Viteibe 

"novehmir.=rror.grom.arred.... 

Reeenhato 
de MARI 

SEMELH ANCA 0001 cia) eeelnaure)- 
FATIMA COSTA SOLEDADE TEIXEIRA — 

deu Salvador 14/06/2018. 
AD 

) da verdade. 

selo da 
~...fflentifibmw.,,e1,111
At'a ~som da ~Ire 

1404A0171111.841). 

Req. 81800000099% DEE: 8A118.90.4224 • 04.706.403.000.101 

1:1.04
JUCEB 
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Certifico o Registro sob o n° 29600289839 em 18/06/2018 
Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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1 111111111111111111111 
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NOME DA EMPRESA ST CONSULTORIA EIREU 
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MATRIZ 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 
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Protocolo 188989692 de 05/06/2018 
Nome da empresa ST CONSULTORIA EIRELI NIRE 29600289839 
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Chancela 64221087997628 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/07/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ST CONSULTORIA EIRELI 
CNPJ: 04.706.403/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:37:54 do dia 15/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/04/2022. 
Código de controle da certidão: E785.E0BC.OEE9.4959 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA DARIA Emissão: 12/11/2021 09:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113. 114 da Lei 3.958 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Sabia) 

Certidão N°: 20214898573 

RAZÃO SOCIAL 

ST CONSULTORIA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

84.706.403/400I-01 

Fica certificado que não constam, até apresente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/11/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegaiiva.rpt 



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 209.022/001-93 
CNPJ: 04.706.403/0001-01 

Contribuinte: ST CONSULTORIA EIRELI 

Endereço: Rua Doutor José Peroba, N° 325 
EDIF ELITE SALA 803, 804 E 805 

41.770-235 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 07:35:43 horas do dia 29/10/2021. 
Válida até dia 27/04/2022. 

Código de controle da certidão: 80B0.0679.7623.DE05.ACF1.9518.061F.698D 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.basov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 



'Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 04.706.403/0001-01 

Razão SocialST CONSULTORIA EIRELI 

Endereço: R JOSE PEROBA 325 SL803A805 ED ELITE / STIEP / SALVADOR / BA / 
41770-235 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/01/2022 a 04/02/2022 

Certificação Número: 2022010601023750163385 

Informação obtida em 14/01/2022 09:07:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ST CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.706.403/0001-01 

Certidão n': 54508525/2021 

Expedição: 22/11/2021, às 14:38:54 

Validade: 20/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ST CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n' 04.706.403/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de r 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A aceitação desta certidão condiciona-se à 

esponsabilidade dos 

até 2 (dois) dias 

a empresa em relação 

filiais. 

verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:ávidas e s,,laestAes: endrAts jus.br 



03/01/2022 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUÉAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BANIA 

005383937 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005383937 FOLHA: 1/1 

A autenticidade deste certidão poderá ser confirmada peia Internet no cite do Tribunal de Justiça 
(http://esaMbajus.brlsco/abrirConferendado). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ST CONSULTORIA EIREU, portador do CNPJ: 04.708.403/0001-01, estabelecida na RUA DR° JOSÉ 
PEROBA, N°325, EDF. ELITE COMERCIAL, SALAS 803 A 805, STIEP, CEP: 41770-235, Salvador - BA. *** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 3 de janeiro de 2022. 

005383937 
PEDIDO No: ilimenee 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: ST CONSULTORIA EIRELI 

NOME FANTASIA: 

CGA: 209.022/001-93 
ENDEREÇO: Rua Doutor José Peroba, 325, EDIF ELITE 

CNPJ: 04.706.403/0001-01 

SALA 803, 804 E 805 - STIEP 

NATUREZA JURiDICk. 230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de NatEmpresáda) 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 
DATA DA INSCRIÇÃO: 14/12/2001 

Unidade Produtiva 

Estabelecimento Fixo 

6201-5/01 

7020-4/00 

01/01/2015 
18/08/2008 

6202-3/00 05/12/2001 

8211-3/00 12/03/2010 

N° TVL: 154458 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 02/01/2022 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar "IVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 

CÓDIGO DE CONTROLE: EA4FB05DC0BC76F125438A6327FC0C00 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http:/hwAvsefaz.sahrador.ba.gov.br), através do código de controle acima 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR /JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de licitação: 002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Itabela-BA, 24 de janeiro de 2022. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA 

DE PAGAMENTO E SISTEMA DE PATRIMÔNIO. 

FUNDAMENTACÃO LEGAL: 
A presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no artigo75, inciso II, da Lei 

14.133/2021, conforme citado abaixo: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] grifos nossos 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; 

[...] grifos nossos 
JUTIFICATIVA DA DISPENSA 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Itabela necessita da contratação de softwares de gestão pública, haja 

vista que a locação de softwares na área pública tornou-se condição para uma melhor gestão da 

coisa pública, sendo sabido que hoje todas as informações devem ser processadas pelos órgãos 

públicos de maneira digitalizada, havendo a obrigatoriedade da disponibilização destes dados 

por meio eletrônico através do portal da transparência e do envio dos mesmos para o Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, que através dos sistemas contábil, folha e 

patrimônio, acompanha a execução orçamentária, financeira e administrativa de todos os seus 

jurisdicionados. Os sistemas a serem locados são essenciais ao funcionamento deste Poder 

Legislativo. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNN: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

A Tecnologia da informação, proporcionou maior transparência dos gastos públicos e 
proporcionou maior agilidade no processamento e tratamento das informações dos gastos 
públicos, por esse motivo, a contratação além de necessária é legitima, pois visa cumprir $ 
exigências dos órgão de controle no sentido de proporcionar maior transparência, além de 
otimizar a gestão de processo desta Câmara Municipal. 

Por esta razão a contratação se torna necessário a obrigatória, além de urgente, 
proporcionado assim a regular contabilização e registro, nos sistemas contábil, folha e patrimônio, 
de todos os atos praticados pela gestão pública. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: 
O presente processo administrativo tem por objeto contratação de empresa para: Prestação de 
serviço de Locação de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio, 
que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos pela lei de licitações, em obediência ao princípio 
da eficiência, publicidade, a contratação em comento é necessária pois sem a mesma a Câmara 
Municipal não poderá realizar seus registro contábeis, gerar folha de pagamento mensal e muito 
menos controlar o patrimônio da Câmara Municipal. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma previa pesquisa de 

mercado, o que nos permite inferir que o preço encontra-se compatível com a realidade 
mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa ST 

CONSULTORIA EIRELI, Inscrita no CNPJ n204.706.403/0001-01, no Valor Global de R$ 24.000,00 

(Vinte e quatro mil reais), com pagamento em 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 

levando-se em consideração a melhor proposta ofertada, conforme documentos acostados aos autos 

deste processo, bem como a média de preços levantada para o tipo de objeto. 

Assim, deve ser acatado o presente pedido e justificado está a escolha da empresa para 

contratação por Dispensa de Licitação. 

Atenciosamente, 
Itabela-BA, em 24 de Janeiro de 2022. 

Wilm n/ sh s 

,,—i  g , 

1(- 31-A nte de contratação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação, da empresa" ST 

CONSULTORIA EIREU", estabelecida na Rua Dr. José Peroba n2 325, Edif. Elite Comercial, 82 

Andar, Sala 804, Costa Azul, Salvador Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 04.706.403/0001-01, 

através da modalidade Dispensa de Licitação, cujo objeto é "Prestação de serviço de Locação 

de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de património", tendo 

em vista que apresentou a melhor proposta para a administração, cujo valor total do contrato 

é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), com pagamento em 12 (doze) parcelas de R$ 

2.000,00 (Dois mil reais), nos termos da requisição e do termo de referência anexo, com base 

nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos em todo Processo administrativo n2004/2022, 

Dispensa de Licitação n2 002/2022, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, diante 

do caso concreto. 

Encaminha-se ao Setor de Licitações e contratos administrativos, para as providências cabíveis. 

Itabela -BA, 24 de Janeiro de 2022. 

PEDRO • 1 RI DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: wvoN.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de licitação: 004-2022 

Referênda: DISP002-2022 Local e Data: Rabeia-BA, 24 de Janeiro de 2022. 

Com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de 

Licitação, acolhendo o Parecer Jurídico n° 004-2022, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, 

e autorizo a contratação, com Dispensa de licitação referente a "Prestação de serviço de Locação 

de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio", conforme 

proposta da empresa "ST CONSULTORIA EIREU", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNRI 

sob n°. 04.706.403/0001-01, cujo contrato deverá ter o valor global R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 

mil reais), com pagamento em 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), e atender os 

termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

P RO AN DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de licitação: 002-2022 

Referência: 0ISP002-2022 Local e Data: 'tabela-BA, 24 de janeiro de 2022. 

Fica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO à empresa "SI CONSULTORIA EIRELI", estabelecida na 

na Rua Dr. José Peroba n2 325, Edif. Elite Comercial, 82 Andar, Sala 804, Costa Azul, Salvador 

Bahia, inscrita no CNN sob n°. 04.706.403/0001-01, pelo Processo Administrativo acima 

mencionado, a qual passa a ter direito à contratação, nos termos da Dispensa de Licitação n2 

002-2022, ratificada pelo presidente, sujeita-a as penalidades decorrentes da não celebração do 

contrato nos prazos e condições estabelecidas. 

PEDRO ANT NIO BEIR A SILVAO D 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBUCAÇÃO 
DISPENSA DE UCITAÇÂO N2 002-2022 

Processo Administrativo n2: 004-2022 

Dispensa de Licitação n2: 002-2022 

Espécie: Prestação de Serviços 

Base legal: Artigo 75, Inciso 11, da Lei Federal 14.133/2021. 

Contratante: Câmara Municipal de 'tabela Bahia 

Contratado: ST CONSULTORIA EIRELI 

Valor Global: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), subdivido em 12(doze) parcelas iguais de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Vigência: 24/01/2022 a 31/12/2022 

Dotação: 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Atividade: 2001 Manutenção das Ações Legislativas 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39 Serviços de terceiros - RI 

Fonte:0 

(4.siáitliho. (4TÁ 
Agente de contratação 

PtDRO ANtONIO RIEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de licitação: 002-2022 

Referência: DISP002-2022 Local e Data: Itabela-BA, 25 de janeiro de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 004-2022 

Declaramos para os devidos fins de prova e ciência e a quem interessar possa, que o Resumo do 

Contrato do Processo Administrativo n2 004-2022, que tem como contratada a Empresa "SI 

CONSULTORIA EIRELI", referente a Dispensa de Licitação n° 002-2022, foi publicado no Diário 

Oficial do Legislativo, na página da Câmara Municipal na Internet, no endereço eletrônico 

(https://www.camaraltabela.ba.gov.br/Site/Diario0ficial), no dia 25/01/2022, conforme 

determina a Lei Federal 14.133/2021. 

ente de co t atação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBUCAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 004-2022 
MODAUDADE DA UCffAÇÃO: DISPENSA N2 002-2022 

BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISOS II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CONTRATADO: ST CONSULTORIA EIREU 
CNPJ n204.706.403/0001-01 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, FOLHA DE 
PAGAMENTO E SISTEMA DE PATRIMÔNIO. 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), subdivido em 12(doze) parcelas iguais 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 24/01/2022 a 31/12/2022 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 2001 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

FONTE:0 

Câmara Municipal de Itabela-BA, 24 de Janeiro de 2022. 

DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de 
licitação: 

002-2022 

Referência: DI5P002-2022 Local e Data: !tabela-BA, 25 de janeiro de 2022 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 002-2022 

Certifico para os devidos fins que o extrato da Dispensa de Licitação n2. 002-2022, foi publicado no Mural 

da Câmara Municipal, e no Diário Oficial do Legislativo, na página da Câmara Municipal na Internet, no 

endereço eletrônico (https://www.camaraltabela.ba.gov.br/Site/DiarloOfidal), no dia 25/01/2022, 

conforme determina a Lei Federal 14.133/2021. 

gente de cóntratação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Itabela 

contra-se no deste ente. 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Atos Licitatórios da Câmara Municipal de 'tabela. 

Imprensa 
Os atos do legislativo são publicados 
no Diário Oficial da própria Câmara 

Gestor - Pedro Antonio Ribeiro da Silva! Secretário - Gabinete / Editor - Presidente 
Av. Manoel Carneiro, 327- !tabela / BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JW730ELNJYG4D47JJ9LX1Q 



Terça-feira 
25 de Janeiro de 2022 
12 - Ano - N° 842 !tabela 

Diário Oficial do 
LEGISLAMO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo: 004-2022 Dispensa de licitação: 002-2022 

Referência: I DISP002-2022 Local e Data: Rabeia-BA, 24 de Janeiro de 2022. 

Com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de 

Licitação, acolhendo o Parecer Jurídico n2 004-2022, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, 

e autorizo a contratação, com Dispensa de Licitação referente a "Prestação de serviço de Locação 

de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio", conforme 

proposta da empresa "ST CONSULTORIA EIREU", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n°. 04.706.403/0001-01, cujo contrato deverá ter o valor global R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 

mil reais), com pagamento em 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), e atender os 

termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JVV730ELNJYG4D47JJ9LX1Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
LEGISLAMO Rabeia 

Terça-feira 
25 de Janeiro de 2022 

11 - Ano - N° 842 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente contratação, da empresa" ST 

CONSULTORIA EIREU", estabelecida na Rua Dr. José Peroba n2 325, Edif. Elite Comercial, 82

Andar, Sala 804, Costa Azul, Salvador Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 04.706.403/0001-01, 

através da modalidade Dispensa de Licitação, cujo objeto é "Prestação de serviço de Locação 

de sistemas de contabilidade pública, folha de pagamento e sistema de patrimônio", tendo 

em vista que apresentou a melhor proposta para a administração, cujo valor total do contrato 

é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), com pagamento em 12 (doze) parcelas de R$ 

2.000,00 (Dois mil reais), nos termos da requisição e do termo de referência anexo, com base 

nos fundamentos fáticos e jurídicos expostos em todo Processo administrativo n2004/2022, 

Dispensa de Licitação n2 002/2022, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021, diante 

do caso concreto. 

Encaminha-se ao Setor de Licitações e contratos administrativos, para as providências cabíveis. 

Rabeia -BA, 24 de Janeiro de 2022. 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ttabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JW730ELNJYG4D47JJ9LX1Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Diário Oficial do 
LEGISLATIVO Rabeia 

Terça-feira 
25 de Janeiro de 2022 

13 - Ano - N° 842 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBUCAÇÃO 
DISPENSA DE UCITAÇÃO N2 002-2022 

Processo Administrativo n2: 004-2022 

Dispensa de Licitação n2: 002-2022 

Espécie: Prestação de Serviços 

Base legal: Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 

Contratante: Câmara Municipal de Itabela Bahia 

Contratado: ST CONSULTORIA EIRELI 

Valor Global: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), subdivido em 12(doze) parcelas iguais de 
R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

Vigência: 24/01/2022 a 31/12/2022 

Dotação: 

Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 

Atividade: 2001 Manutenção das Ações Legislativas 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39 Serviços de terceiros - PJ 

Fonte:0 

GERDIONE MUNIZ DOS SANTOS 
Agente de contratação 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JW730ELNJYG4D47JJ9LX1Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
25 de Janeiro de 2022 
14 - Ano - N° 842 Rabeia 

Diário Oficial do 
LEGISLAMO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 004-2022 
MODALIDADE DA UCITAÇÃO: DISPENSA N2 002-2022 

BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISOS II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 

CONTRATADO: ST CONSULTORIA EIREU 
CNPJ n204.706.403/0001-01 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBUCA, FOLHA DE 
PAGAMENTO E SISTEMA DE PATRIMÔNIO. 

VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), subdivido em 12(doze) parcelas iguais 
de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

VIGÊNCIA: 24/01/2022 a 31/12/2022 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

ATIVIDADE: 2001 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39 SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

FONTE:0 

Câmara Municipal de ltabela-BA, 24 de Janeiro de 2022. 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0)oc) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JW730ELNJYG4D47JJ9LX1Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


